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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos

Em 13/04/2022

Decisão              

Trata-se  de  pedido  de  Recuperac?a?o  Judicial,  com  base  nos  arts.  47  e  seguintes  da  Lei
11.101/05,  formulado  por  TRANSTURISMO   REI   LTDA.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no
33.906.629/0001-54, com sede na  Rodovia Rio Magé, nº 877, Km 802, Campos Elíseos,  CEP:
25.255-010,  Duque  de  Caxias,  RJ.
Como principal causa do pedido, a partir de uma narrativa histórica, a requerente esclarece que
iniciou suas atividades em 07/12/1972, vindo a atuar no serviço de transporte urbano municipal e
intermunicipal de passageiros, atualmente serve os municípios de Duque de Caxias e Magé, a
última em 2011  no lugar da outra empresa de ônibus Alfa Rodobus, com carros novos e antigos.
Em razão disso,  sempre veio  buscando novas tecnologias  e  inovações,  experimentando bom
crescimento. Contudo, sobrevieram mudanças que afetaram drasticamente a atividade, transporte
clandestino, notadamente o congelamento de tarifas em contraposicão ao aumento de despesas,
e a pandemia (com drástica redução de passageiros).
Em que pese essas questões, a Requerente registra que possui capacidade de seguimento a
partir da implementação de medidas de restruturação operacional e melhoria dos seus processos
internos de gestõ, com reversõ em ganho de eficiência, permanecendo capaz de gerar postos de
trabalho. 

É o sucinto relatório. Decido. 
Reconheço  a  competência  deste  Juízo  em  razão  do  local  em  que  é  sediada  a  empresa.
Inicialmente,  vê-se  que  a  petição  inicial  expõe  com  clareza  as  causas  da  crise  econômico-
financeira da requerente, notadamente a notória crise vivenciada pelo setor, seja pelos aspectos
econômicos sofridos, seja por força da pandemia do Coronavírus (Covid-19), que gerou severa
diminuicão de fluxo de pessoas, atendendo-se, assim, ao inciso I do art. 51 da LRE. 
Assim, considerando que a recuperacão judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação
de  crise  econômico-financeira  do  devedor,  permitindo  a  manutenção  da  fonte  produtora,  do
emprego  dos  trabalhadores  e  dos  interesses  dos  credores,  promovendo,  desse  modo,  a
preservac?a?o da empresa, sua func?a?o social e o esti?mulo a? atividade econômica, o pedido
inicial merece acolhimento, por demostrar essa possibilidade diante dos fatos narrados. 
Observados  os  requisitos  legais  conforme  art.  52  da  Lei  11.101/05,  DEFIRO  O
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da TRANSTURISMO  REI  LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob  o no 33.906.629/0001-54,  com sede na  Rodovia  Rio  Magé,  nº  877,  Km 802,
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Campos Elíseos,  CEP:  25.255-010,  Duque  de  Caxias,  RJ, com as seguintes disposicões: 
1) Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a sociedade Pinto Machado Advogados
Associados, com endereço na Av. Rio Branco, 143, 3o andar, nesta cidade, telefone 21.2232-6556,
cujo representante legal é o Dr. Adriano Pinto Machado (OAB/RJ 77.188), que desempenhara?
suas funcões na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das
atribuições do disposto no artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser constituído o
Comitê de Credores (art. 28 da L.R.F.), devendo ser intimado para que, no prazo de 48h (quarenta
e  oito  horas)  assine  o  termo  de  compromisso,  anexando  seu  currículo  que  é  de  notório
conhecimento,  bem como para indicar  a equipe multidisciplinar que atuará no caso,  conforme
artigo 33 da LRE., ficando autorizada a intimação via e-mail pelo cartório. 
1.1)  Deverá  a  referida  equipe  elaborar,  no  prazo  de  até  40  (quarenta)  dias  úteis,  relatório
circunstanciado  de  toda  a  atividade  desempenhada  pela  sociedade,  de  caráter  financeiro,
econômico e quanto a sua atividade fim, à luz do Princípio da Absoluta Transparência, visando
demonstrar ao juízo e aos credores a sua verdadeira realidade, nos termos do art.  22,  II,  "a"
(primeira parte) e "c", da Lei n.o 11.101/05. 
1.2)  Deverá  apresentar  os  relatórios  mensais  quanto  ao  desenvolvimento  da  atividade  da
requerente (art.  22, II,  "c",  segunda parte,  da Lei  n.o 11.101/05), que não se confunde com o
relatório acima mencionado, até o 30º dia do mês subsequente. Todos os relatórios deverão ser
protocolados pelo A.J. em um incidente ao processo principal, iniciado pelo relatório mencionado
neste item 1.2, juntando os demais mensalmente e no mesmo feito, ficando à disposição dos
credores e interessados. 
1.3)  Ao  Administrador  Judicial  caberá,  ainda,  fiscalizar  e  auxiliar  no  andamento  regular  do
procedimento e no cumprimento dos prazos legais.
1.4) O Administrador Judicial deverá, de forma justificada, sugerir seus honorários.
2) Acrescente a requerente, após seu nome empresarial, a expressão "em recuperação judicial".
 3)  Suspendo todas  as  ações e execuções contra  a  requerente,  na  forma do  art.  6o  da  Lei
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, §§ 3o e 4o, da mesma Lei. 
4) Determino a dispensa da apresentac?a?o de certido?es negativas para que o devedor exerça
suas atividades, exceto para contrataçãoo com o Poder Público ou para recebimento de benefícios
ou incentivos fiscais ou crediti?cios, observando o disposto no art. 69 desta Lei.
5) Apresente a requerente as contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da
recuperação judicial até o 20º dia do mês posterior. 
6) Expeça-se e publique-se o edital previsto no §1o do art. 52 da Lei n.o 11.101/05, onde contera?,
de forma simplificada,  o  resumo do pedido da devedora e  da presente decisão que defere o
processamento da recuperação judicial, bem como a informação de que a relação nominal dos
credores contendo o valor atualizado do crédito e sua classificação será disponibilizada no site do
ETJRJ e do Administrador Judicial para consulta dos interessados. 
Deverá, ainda, conter a advertência do inciso III do mesmo dispositivo legal e que o prazo para a
habilitação ou divergência aos créditos relacionados pela devedora é de 15 (quinze) dias a contar
da publicação do respectivo edital (art. 7o, § 1o da Lei n.o 11.101/05).
Ressalta-se que,  por  se tratar  de fase administrativa  da verificação dos créditos,  as referidas
divergências  e  habilitações  deverão  ser  apresentadas  diretamente  ao  administrador  judicial,
facultado o uso do e-mail admjudgitetransporte@pintomachado.adv.br. 
A requerente devera? apresentar em cartório mídia, em formato Microsoft Word, contendo todas
as informações necessárias para a publicação do referido edital no prazo de 5 (cinco) dias. 
7)  Intime-se o Ministério  Público e comuniquem-se às Fazendas Públicas Federal,  Estadual  e
Municipal  de todos os locais em que a recuperanda possuir  estabelecimento, notadamente no
Estado do Rio de Janeiro.
8)  Comunique-se  a?  JUCERJA e  aos  demais  órgãos  previstos  em  Lei,  além  da  RIOPAR
Participações Ltda.. 
9) Apresente a requerente o plano de recuperac?a?o judicial no prazo de 60 (sessenta) dias da
publicac?a?o desta decisão, observando os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/05.
Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso previsto no parágrafo único, do
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dispositivo supracitado, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções, contados da publicação da
relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o. Caso, na data da publicac?a?o da mencionada
relação, não tenha sido publicado o referido aviso, contar-se-á da publicação deste último o prazo
para as objeções. 
A recuperanda deverá providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, em mídia
formato Microsoft Word, e o devido recolhimento das custas processuais.
Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo Administrador Judicial, a legitimidade
para apresentar  objeção será daquele  que já  conste  do edital  das requerentes ou que tenha
postulado a habilitação de crédito. 
10) Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial (art. 7o, § 2o, da Lei
n.o  11.101/05),  eventuais  impugnações  deverão  ser  distribuí  das  por  dependência  pelos
impugnantes e processadas nos termos dos arts. 13 e seguintes da Lei  n.o 11.101/05, sendo
vedado o direcionamento de petição para estes autos principais, ficando, desde já, autorizada a
exclusão e expurgo pelo Cartório. 
As habilitações de crédito deverão ter o mesmo tratamento acima mencionado, pelos credores e
Cartório.
11)  Observados os  princípios  da  celeridade  processual  e  eficiência  da prestação jurisdicional,
evitando-se tumultos no regular andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e eficaz,
limito  a  intervenção  dos  credores  e  terceiros  interessados  nos  autos  principais  da  presente
Recuperação Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentaçãoo de
objeções ou recursos. 
Qualquer  requerimento  estranho  ao  regular  andamento  do  feito  deverá  ser  apresentado  em
apartado, em procedimento incidental, dando-se vista à recuperanda e ao Administrador Judicial,
vindo os autos conclusos. Cabe transcrever o julgado deste Egrégio Tribunal de Justic?a sobre o
tema: 
AGRAVO  INOMINADO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.
MANIFESTAC?A?O DOS CREDORES. AUTOS SUPLEMENTARES. COMITÊ DE CREDORES E
ADMINISTRADOR JUDICIAL. ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Da ana?lise da
decisão ora guerreada, constata-se que não se privou a parte credora de se manifestar sobre as
questo?es ventiladas e decididas na recuperac?a?o judicial, na?o havendo de se falar em violac?
a?o ao princi?pio da transpare?ncia e ativismo dos credores. Na verdade, o que se primou, frise-
se, corretamente, foi evitar a balbúrdia processual, com manifestaçãos dos mais variados tipos de
credores e com pleitos e intentos diversos nos autos da recuperação judicial. 2. Ademais, o Juízo a
quo tão somente "abriu os olhos" ao disposto no artigo 27, inciso I, alínea "d", e artigo 28, ambos
da  Lei  11.101/  2005,  segundo  os  quais,  na  recuperac?a?o  judicial,  incumbe  ao  Comite?  de
Credores apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados e, na sua falta, ao
Administrador Judicial  e,  ainda,  na incompatibilidade deste,  ao juiz exercer  tal  atribuição,  cuja
observa?ncia se impõe. 3. Assim, não se está expurgando do processamento da recuperação
judicial a parte credora, nem tampouco suas eventuais impugnações. Outrossim, em momento
algum se proibiu ao credor o acesso aos autos ou o conhecimento acerca dos atos processuais
que porventura forem praticados nos autos principais, ressaltando-se que a mera determinação de
que as reclamações sejam realizadas em autos suplementares não enseja violação a qualquer
garantia  constitucional.  4.  Não se olvide que a recuperação se encontra  na fase postulatória,
inexistindo notícia de deliberação acerca de eventual plano de recuperação, e, por isso,  nada
obsta que posteriormente apresentem os credores, objeção ao plano apresentado, nos moldes do
artigo 55 da Lei 11.101/2005. 5. Saliente-se que não há na Lei citada qualquer óbice à instauração
de autos suplementares, tampouco determinação para que as objeções e/ou manifestações dos
credores tenham que ser  acostadas aos autos principais  e  decididas sem a participaçãoo do
Comitê dos Credores ou até mesmo da assembleia-geral de credores, a quem compete deliberar
acerca da aprovação ou não do plano de recuperação (art. 56). 6. Ora, no caso concreto, nítida a
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como à legislação que trata da
matéria, ao permitir as manifestações dos credores, ainda que em autos suplementares e com
pronunciamento do comitê ou do administrador nomeado a respeito da pretensão manifestada,
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repita-se,  titulares de atribuições  expressamente  previstas  na  Lei  11.101/2005.  Precedente  do
TRJ. 7. Dessa forma, mantém-se a decisão recorrida, por guardar consonância com a legislaço em
comento e com os princípios do contraditório e da ampla defesa. 8. Recurso não provido. (Agravo
de Instrumento no 0021383-10.2015.8.19.0000. Rel.  Des.  JOSÉ CARLOS PAES - Julgamento:
27/05/2015 - DÉCIMA QUARTA CâMARA CI?VEL). 
12) Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório na Ordem de Serviço n.o
01/2016 e as demais aqui previstas, ressalto absoluta atenção:
13.1) Com o "item 11" para que se evite tumulto processual.
13.2)  Eventuais  petições  de  divergências,  impugnação  e  habilitações  de  crédito  que  forem
apresentadas equivocadamente perante este juízo na fase de verificação administrativa ou judicial
dos cre?ditos deverão ser excluídas, intimando-se por ato ordinatório os respectivos credores para
que  cumpram  corretamente  o  determinado  no  item  6  ou  item  10,  dependendo  da  fase  de
verificação, sob pena de perda do prazo. 
14) Junte-se petição que consta no sistema. Nada a prover, cumpra-se item 7.  

Duque de Caxias, 19/04/2022.

Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 48AS.972H.TWUH.TNB3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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